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LEI MU¡{ICIPAI, N" 1.267 DE 19 DE Str'TEMBRO DE 2023

"Antoriza o Poder Executivo a

repassar recru'sos recebidos cla Uniäo

para cumprimento da assistência

financeira complementar de qne tlata
a Emenda Constitucional no

t2712022;',

O Senhor GUILHERMII CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no nso cle suas atribuições legais, faz saber que a Cârnara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a transferir pala os empregados púbiicos

municipais Enfermeiros, Técnicos cle Enfermagem e Auxiliares cie Enfermagem, valores

recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde, destinaclos ao cumprimento

da assistência flnanceira complementar da União cle que Íata a Emenda Constitucional

no 127 de22 de dezembrc de2022, decisão do STF no Segunclo Referendo na Medida

Cautelal na ADI 1222 e a Portaria GM/MS 1,135 de 16 de agosto de2023 ou outra que

vier a substituí-la,

$ L" Considera-se para fîns de apuração do valor mínimo do piso, o total da

remuneração percebida pelo empregado público municipal nos termos da decisão ADI

7222 do STF - Supremo Tribunal Federal que modulou os efeitos da referida lei, criando

critérios e estabelecendo parâmetros para sua aplicação, esclat'ecendo principalmente a

questão do piso criado, como sendo a diferença remuneratória e não salário base, para

os seguintes cargos,l'emuneração e jornada:

I - Enfermeiros: complementação remuneratória até o valor de R$ 4.150,00 (quatro

mil e setecentos e cinquenta reais);

II - Técnicos de Enfermagem: complementação remuneratória até o valol de R$

3 .325 ,00 (três mil e trezentos e vinte e cinco reais); e,
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III - Auxiliares cle Enferrlagem, oorxpiementação remuneratória até, o valor cle R$

2.375,00 (clois rnil e trezentos e setenta e cinco reais),

$ 2" O pagamento do piso salalial cleve ser ploporcional, nos casos de carga hor'ária

inferioL a 08 (oito) horas por clia oü 44 (quarenta e quatro) horas semanais,

Ãrt,2o A implementação da diferença remuneratór'ia resultante clo piso salarial

nacional deve ocorler na extensão do quanto disponibilizacTo, a título de assistência

financeira complementar, pelo orçamento da União, nos teLmos do acórdão plofericlo

pelo STF na ADI 7222,

$ 1" O Município transferir'á valores a cada emplegado público municipal,

nominalmente, de acorclo conl o recebido do Ministér'io cla Saúde e no lirnite destes e

i nfo rmad o no Invest S U S (h[p s, //igye¡lSUr.q aude. gay,þÐ .

$ 2" Eventual insuficiência da assistência financeira conplementar tnenciouada,

instaura o dever da União de plovidenciar crédito snplementar, para sua cobertura, e não

sendo tornada tal providência, não poderá ser exigível da Fazenda Pirblica Municipal,

nos termos regulaclos na ADI 7222.

Art. 3o O valor da assistência financeira complernentar uão altera o vencimento

básico dos respectivos emplegaclos pirblicos rnunicipais.

Art. 4u A assistência financeira complementar transferida pela União não implica

em aulnento autornático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias e, não será

incorporacia aos vencimentos ou às remunerações clos profìssionais contemplados. para

quaisquer fins.

Art. 5o A auloúzação instituída pela presente Lei destina-se a abertura de crédito

suplenrentar oLçamenlfuio até o valol necessário ao cumprimento das obrigações e

abrange o exel'cício financeiro de2023.
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Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

pat'a fius de direito à 12 de maio de 2023,ficando revogadas as clisposições em contrário,

Silveiras, 19 de seternbro de 2023.

Guilh ho da Silva
unicipal
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